
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO:   PLN 5 

 

 

Texto da emenda 

Crédito Especial – Anexo I 

 

Órgão: 53000 – Ministério da Integração Nacional 

Unidade: 53201 – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba 

Programa: Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica – No Município de Malhada 

Funcional Programática: 18.544.2084.10GM...... 

GND: 4 

Modalidade: 40 

Fonte: 144 

Valor: R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) 

 

Cancelar – Anexo I 

 

Órgão: 53000 – Ministério da Integração Nacional 

Unidade: 53201 – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba 

Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado  

Funcional Programática: 15.244.2029.7K66.0001 

GND: 4 

Modalidade: 40 

Fonte: 144 

Valor: R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) 

 

 

Justificativa 
Elaboração de diagnósticos, estudos de reconhecimento, técnico-econômicos, de pré-viabilidade, de viabilidade e 
ambientais (EIA´s), planos e projetos básicos para serem utilizados como subsídios na confecção de projetos de obras 
de infraestruturas hídricas de responsabilidade do Ministério da Integração Nacional, visando ampliar a oferta de água 
e a segurança hídrica para abastecimento humano.  

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

3166 – Claudio Cajado – PP - BA 

Data: 24/abril/2018 
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Assinatura 

 

EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 


